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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 
 

EDITAL N.°391/2023 
 

 
 
 

RETIFICA O EDITAL 374/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 
 

VOLMAR HELMUT KUHN, Prefeito Municipal de Tapera, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas, e nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO conforme Processo Seletivo Simplificado para o cargo de 
ARQUITETO: 

 
Fica estabelecido o dia 10 de agosto de 2023 para análise dos títulos e a publicação final será no 

dia 11 de agosto de 2023. 
   

Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 
 

 
Tapera, 09 de agosto de 2023. 

 
 
  

VOLMAR HELMUT KUHN 
Prefeito Municipal 

 


